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Redacao fixada na reunião da Comissão (Ic 24 de

janeiro de 2024. scm vows contra, tendo sido aceites

as sugestoes dos seiviços.

RESOLUçA0 N.° /2024

Recomenda ao Governo que retome o funcionamento dos comboios noturnos

internacionais Portugal - Espanha

A Assembleia da Repilblica resolve, nos termos do n.° 5 do artigo 166.° da

Constituiçao, recornendar ao Governo que:

1 — Aprofunde as negociaçOes corn o Governo espanhol para a reativação, em 2024, dos

serviços ferroviários noturnos Lusitânia e Sud-Expresso, através das empresas

ferroviárias CP - Comboios de Portugal, E. P. E. e Renfe.

2 — Adote os serviços ferroviários noturnos como parte da estratégia ferroviária

nacional, ibdrica e de ligacao aos restantes palses europeus, prornovendo,

juntamente corn o Governo espanhol, a ligaçäo e serviços entre cidades e regiöes da

Peninsula Ibérica e corn Franca.

Aprovada em 11 de janeiro de 2024

o PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPUBLICA,

(Augusto Santos Silva)
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